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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
§ 2' - O cargo de Assistente Jurídico não substitui o cargo de defensor público, assim como 

não habilita o assistente jurídico a representar administrativa ou judicialmente a prefeitura 

municipal ou qualquer outro órgão municipal. 

§ 3° - É expressamente vedado ao ocupante do cargo de Assistente Jurldico o recebimento de 

quaisquer honorários, gratificações ou compensações dos assistidos. 

Art. 3' As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4' - Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz dos Milagres, Estado do Piauí, 14 de 

novembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~Santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 430, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

"Denomina "Passarela Vicente Moura Pessoa" a pas
sarela situada sobre o Rio São Nicolau, no município 
de Santa Cruz dos Milagres, Estado do Piauí." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS M ILAGRES, PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Muni

cipal aprovou e e le sanciona a segui nte Lei: 

Art. 1 º Fica denominada de "Passarela Vicente Moura Pessoa" a passare la situada sobre o Rio 

São Nico lau, no município de Santa Cruz dos Milagres, Estado do Piauí. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Le i correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~'ilillll:,,,.. Santa Cruz dos Milagres 
LEI N º 431, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

" AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVtNIO 

COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA - C[EE PARA DESENVOLVIMENTO DE 

PROGRAMAS D E ESTÁGIOS REMUNERADOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDtNC l AS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA C RUZ DOS MILAGRES, ESTADO DO 

PIAUÍ, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e e le sancionou a presente Lei: 

Art. r Fica o Chefe do Pode r Executivo Municipal autorizado a ce le brar convênio com o 

CENTRO D E INTEGRAÇÃO EM.PRESA ESCOLA - C IEE, objetivando possibilitar 

complementação educac ional ao corpo discente que estiver frequenta ndo o ensino reg ular, em 

instituições de educação supe ri or, de educação profissional e de e nsino médio, através de estág ios 

práticos em ó rgão da A dministração Municipal. 

Art. 2° O Centro de Integração Empresa Escola - CIEE atuará como Agente de Integração, 

de acordo com a Lei 11 .788 de 25 de setembro de 2008. 

Art. 3° O Agente de Integração encaminhará os estudantes c m condições de estagiar, 

previamente escolhidos por instituições de Ens ino convenentes e que hajam regulamentado a 

maté ria, principalmente no que di z respeito a: 

I. Inserção do estágio curricular na programação d idático-pedagógica; 

11 . Carga horária, duração e jornada de estág io; 

Ili. Condições imprescindiveis para a ca rac terização e defi ni ção dos campos de estágio 

curricular; 

IV. Siste mática de o rganização. orie ntação. supervisão e ava liação do estág io curri cular; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

....,p;illr',l,il2ll,,,___ Santa Cruz dos Milagres 
Art. 4º. A realização do estágio dar-se-á m ediante tenno de compromisso celebrado e ntre o 

estudante e o órgão ou entidade que o conceder. com a interveniência obrigatória da Instituição de 

Ens ino, do Agente de Integração e após a autorização da Administração Municipal. 

§1º. O tenno de Compromisso de Estágio conterá cláusulas que d isporão sobre a carga

horária, a duração, a jornada de estágio curricu lar e demais condições contratuais pertinentes, e se 

constitui rá em comprovante legal da inexistênc ia de vi nculo empregatí cio. 

§2º. O estágio terá duração máx ima de 24 meses, improrrogáve is, e mínima de 06 (seis) 

§3°. Em caso de inte rrupção, a qua lquer tempo, do estágio, antes do té nnino do prazo 

estipulado no termo de compromisso, poderá proceder-se à complementação do pe ríodo, 

independente mente de nova autorização. 

§4. Expirado o prazo, dependerá da autorização do Chefe do Executivo para aceitação de 

novos estagiários. 

§5°. Só poderão estag ia r os alunos devidame nte m atricula dos e fre que nta ndo o e ns ino 

regular , em instituições de educação s uperior, de educação profissional e do e nsino m édio . 

§6º. O quantitativo de vagas para os estagiários dependerá da necessidade e da 

disponibi lidade fina nce ira do Munic íp io. 

Art. Sº. Como bolsa de comple m e ntação educaciona l, o Municíp io pagará, mensalmente, a 

cada estagiá rio , importância que serã fixada no Termo de Compro misso, previamente est ipulada 

pelo Chefe do Exec uti vo. 

Art. 6º. O município pagará ao Centro de Integração Empresa Esco la - C IEE , a importância 

de R$ 60,00 (sessenta rea is), po r estagiário/m ês, a título de remune ração pe los serviços prestados. 
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